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PROJETO DE LEI Nº            /2019 

 

Ementa: Altera o artigo 1º da Leiº 3.296, de 05 de 

Junho de 1990, e dá outras providências. 

 

Art. 1º O artigo 1º da Leiº 3.296, de 05 de Junho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1º Fica denominada de Rua Chico Mendes, artéria no Loteamento Parque 

Residencial Maria Auxiliadora, partindo dos lotes 18 a 28 da quadra “18”, 20 a 32 da 

quadra “25”, 1, 2 e 3 da Quadra “25, 1, 2 e 3 da quadra “22”,1, 2 e 3 da quadra “23”, 1 da 

quadra “24”, 1, 2, 3 e 4 da quadra “21” e 1, 2, 3, 4 , 5 e 6 da Quadra “18”, nesta cidade. 

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Caruaru determinar 

ao órgão competente que proceda à sinalização da nomenclatura prevista no artigo 

anterior, bem como comunicar à Agência de Correios e Telégrafos para o devido 

cadastramento no Código de Endereçamento Postal (CEP). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 30 de Abril de 2019. 

 

 

Autor 
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JUSTIFICATIVA 

A referida rua é popularmente chamada de Chico Mendes a mais de 20 anos, tanto 

que em pesquisa no Google Maps é este o nome que aparece, também no departamento 

de cadastro imobiliários de Caruaru que  até o ano de 2018 sempre foi este nome que 

constava, contudo tendo mudança no corrente ano, fazendo referência a existência da lei 

n° 3.296 que denomina a artéria de Vereador Adolfo Silva Neto, causando transtornos 

aos moradores que a tanto tempo consideram o nome da Rua de Chico Mendes, bem como 

as contas de água da Compesa e Luz da Celpe e toda consulta pelo CEP da rua . 

 Francisco Alves Mendes Filho, mais conhecido como Chico Mendes, foi um 

seringueiro, sindicalista, ativista político e ambientalista brasileiro. Lutou a favor dos 

seringueiros da Bacia Amazônica, cuja subsistência dependia da preservação da floresta 

e das seringueiras nativas. Ainda hoje, Chico Mendes é reconhecido como um dos 

maiores brasileiros de todos os tempos. Seu nome aguarda inscrição no Panteão da Pátria 

e da Liberdade em Brasília desde 2004 e, em julho de 2012, foi eleito o 28° maior 

brasileiro de todos os tempos em votação realizada pelo SBT. Em 15 de dezembro de 

2015, em seu 71º aniversário a empresa Google o homenageou com um doodle. 

No intuito se evitar grandes transtornos com a mudança do nome popularmente 

estabelecido da rua, busca através deste pleito a aprovação para legalizar o nome da artéria 

como Chico Mendes.  

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 30 de Abril de 2019. 
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